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AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE  GREVE.  FIM 
DO MOVIMENTO PAREDISTA NO TRANSCORRER DA LIDE. 
ESVAZIAMENTO  DO  OBJETO  DA  LIDE.  PERDA 
SUPERVENIENTE DE CONDIÇÃO DE AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Encerrado o movimento paredista que ensejou o ajuizamento da 
ação,  bem  assim  não  havendo  manifestação  do  autor,  após 
intimado, para dizer se subsistia o interesse na lide, impositiva a 
extinção  do  feito,  sem  resolução  do  mérito,  em  razão  da  perda 
superveniente do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do 
CPC.

Relatório

Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de greve promovida pelo 
Estado da Paraíba contra o  SINTEP – Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado 
da Paraíba.

Conforme  tornou-se  público,  através  da  imprensa1,  o  movimento 
paredista  foi  estancado,  voltando  os  servidores  a  seus  postos  de  trabalho  para  dar 
continuidade aos serviços que desenvolvem, ordinariamente.

Ademais,  as  notícias  dão  conta  da  reposição  das  aulas  e  da 
regularização  dos  pagamentos,  de  modo  que  poderia  restar  caracterizada  a  perda 
superveniente do interesse de agir. 

Intimado  para  dizer  se  persiste  o  interesse  de  continuidade  na 
tramitação do feito, o Estado da Paraíba quedou-se inerte.
1 Disponível  em:<>http://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2015/04/termina-greve-dos-professores-da-rede-estadual-de-ensino-da-

paraiba.html. Acesso em 29 de julho de 2015, pelas 09:23.

http://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2015/04/termina-greve-dos-professores-da-rede-estadual-de-ensino-da-paraiba.html
http://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2015/04/termina-greve-dos-professores-da-rede-estadual-de-ensino-da-paraiba.html


É o relatório. Decido.

Conforme colhe-se dos autos, o movimento questionado pelo autor 
teve seu termo final em 30 de abril do corrente ano, não havendo o autor manifestado 
interesse na continuidade do feito, mesmo quando intimado para tanto.

Reitere-se que as notícias divulgadas apontam a reposição das aulas 
e a regularização dos pagamentos aos professores, o que esvazia o objeto da declaração de 
ilegalidade da greve, objeto da demanda.

Neste cenário, não existe interesse no prosseguimento do litígio, haja 
vista que nenhum proveito poderá o autor extrair do seu julgamento. Discorrendo sobre o 
interesse processual, Nelson Nery Júnior leciona que ele existe quando  "[...] a parte tem 
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e ainda, quando essa tutela 
jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático".2 

Ausente, pois, o interesse-utilidade, umas das condições da ação, a 
extinção do processo,  sem resolução do mérito,  é  medida que se impõe.  O Código de 
Processo Civil estabelece, em seu artigo 267, inciso VI:

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:

VI - quando não ocorrer qualquer das condições da ação, como a 
possibilidade  jurídica,  a  legitimidade  das  partes  e  o  interesse 
processual. 

Examinando casos semelhantes, a jurisprudência tem adotado igual 
entendimento: 

"AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DIREITO  DE  GREVE.  POLICIAIS 
CIVIS.  MOVIMENTO  PAREDISTA  ENCERRADO.  FATO 
SUPERVENIENTE.  PERDA  DO  OBJETO.  RECONHECIMENTO 
DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 1. Não mais 
subsistindo os motivos que deram causa ao pedido de suprimento 
judicial, eis que, na espécie, o movimento paredista que motivou o 
ajuizamento da ação civil pública por parte do estado de Goiás foi 
encerrado, configurada está a perda superveniente do objeto, o que 
justifica a extinção do feito, sem resolução de mérito, por falta de 
interesse processual. (…).3 

“AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. DEMANDA OBJETIVANDO 
EVITAR  O  DESCONTO  SALARIAL  DOS  DIAS  NÃO-

2 in Código de Processo Civil Comentado, 7aedição, p. 629.
3 TJ-GO. ACPúb n° 233654- 22.2010.8.09.0000. Goiânia. Rel. Des. Norival Santome. DJGO 01/04/2011. Pág. 271 



TRABALHADOS,  EM  DECORRÊNCIA  DE  GREVE  DOS 
SERVIDORES,  E  O  RESSARCIMENTO  DOS  JÁ  EFETIVADOS. 
POSTULAÇÕES  JÁ  ATENDIDAS  EXTRAJUDICIALMENTE. 
FATO  SUPERVENIENTE  QUE  ACARRETA  A  PERDA  DO 
INTERESSE  DE  AGIR.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO,  SEM 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  ÔNUS  DA  SUCUMBÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE  DO  AUTOR  EM  RAZÃO  DA 
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  RECURSO 
DESPROVIDO”.4 

“APELAÇÕES CÍVEIS -  AÇAO CIVIL PÚBLICA -  SUSPENSAO 
BREVE  DE  SERVIÇOS  MÉDICO-HOSPITALARES  - 
NORMALIZAÇAO  DA  PRESTAÇAO  JURISDICIONAL  - 
PRELIMINAR - CARÊNCIA DA AÇAO - PERDA DO OBJETO - 
DESNECESSÁRIA  A  INTERVENÇAO  DO  JUDICIÁRIO  - 
POSSIBIDADE  DE  ULTERIOR  MANEJO  CASO  HAJA 
DESCUMPRIMENTO  DOS  SERVIÇOS  -  EXTINÇAO  DO 
PROCESSO  SEM  RESOLUÇAO  DO  MÉRITO  -  PREFACIAL 
ACOLHIDA  -  REFORMA DA SENTENÇA -  OBEDIÊNCIA AO 
ART.  267,  IV DO CPC -  RECURSO DO ESTADO DE SERGIPE 
CONHECIDO  E  PROVIDO  -  RECURSO  DO  IPESAÚDE 
PREJUDICADO - DECISAO UNÂNIME. -  Verifica-se a ausência 
de  uma  condição  da  ação  pela  falta  de  interesse  de  agir 
superveniente, uma vez que fora constatado que o Ipesaúde vem 
cumprindo regularmente os serviços médico-hospitalares”.5 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do TJPB:

PROCESSUAL  CIVIL.  Ação  Declaratória  de  Ilegalidade.  Greve. 
Polícia  Civil.  Término  do  movimento  paredista.  Retorno  às 
atividades. Fato superveniente. Influência no julgamento da causa. 
Possibilidade. Inteligência do art. 462, do Código de Processo Civil. 
Perda do objeto da ação. Prejudicialidade. Extinção do feito sem 
resolução do mérito. Aplicabilidade do art. 127, XXX, do RITJ. - O 
término do movimento grevista após o ajuizamento da ação, fato de 
conhecimento notório, deve ser levado em consideração devido a 
sua  aptidão,  para  influenciar  o  julgamento  da  lide,  ex-vi  do 
disposto no art. 462, do CPC. - Considerando que os Policiais Civis 
retornaram às suas atividades, findando o movimento paredista, é 
de  se  decretar  a  perda  do  objeto  da  ação,  ante  a  sua 
prejudicialidade. - Nos termos do art. 127, XXX, do RITJ, confere-se 
ao Relator a atribuição para julgar prejudicado pedido ou recurso 

4 TJ-SC - AC: 163857 SC 1999.016385-7, Relator: Cesar Abreu, Data de Julgamento: 30/05/2006, Terceira Câmara de Direito Público
5 TJ-SE  -  AC:  2012206658  SE  ,  Relator:  DES.  ROBERTO  EUGENIO  DA FONSECA PORTO,  Data  de  Julgamento:  18/09/2012, 

1ª.CÂMARA CÍVEL



que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que o 
feito se ache em mesa para julgamento.6 

Note-se, por fim, que não se trata de hipótese de abandono da causa 
(CPC, art. 267, II e III), em que se exige a intimação pessoal da parte, na forma do § 1º7 

primeiro do dispositivo apontado, mas de perda superveniente de uma das condições da 
ação – interesse de agir (CPC, art. 267, VI)8, em que o magistrado pode conhecer de ofício 
da matéria (CPC, art. 267, § 3º).

Expostas estas razões, reconheço a perda superveniente do interesse 
de  agir,  daí  porque extingo  a  presente  ação  declaratória  de  ilegalidade de  greve  sem 
resolução do mérito, em razão da perda superveniente do direito de agir, nos termos do 
art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Honorários, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) 
(CPC, art. 20,§ 4º), por conta do autor, em razão do princípio da causalidade.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

           João Alves da Silva
                    Relator

6 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 99920080008538001, -  Não possui -,  Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA 
NOBREGA COUTINHO , j. em 15-04-2010.

7 § 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada 
pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

8 “Evidenciada a perda superveniente do interesse de agir da parte autora na busca e apreensão do veículo, pela quitação da dívida, 
legítima a extinção do feito sem resolução do mérito. 5. A extinção do feito em razão de ausência de condição de agir não exige a 
observância da intimação pessoal da parte autora, em razão de essa hipótese não se encontrar inserida no § 1º do art. 267 do Código 
de  Processo  Civil.  6.  Recurso  conhecido  e  desprovido.  Sentença  mantida”.  (TJ-DF  -  APC:  20131010103583  DF  0010072-
93.2013.8.07.0010, Relator: ALFEU MACHADO, Data de Julgamento: 08/04/2015, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no 
DJE : 10/04/2015 . Pág.: 172)


